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LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2019.00.18/2019 

INEXIGIBILIDADE Nº 006/2019 
OBJETO: Contratação de serviço telefônico de serviço Móvel 

Pessoal – SMP, (Móvel-Móvel e dados), nas modalidades Local, 

Longa Distância Nacional (LDN),compreendido na área de serviço da 

prestadora, mediante a cessão de uso de aparelhos em comodato. 

FORNECEDOR: TELEFONICA BRASIL S.A. DE 

CNPJ:02.558.157/0001-62 

VALOR GLOBAL: R$39.297,36 (trinta e nove mil, duzentos e 

noventa e sete reais e trinta e seis centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: nos termos do caput art. 25, da Lei 

nº 8.666/93. 

DATA DA RATIFICAÇÃO: 06 de Fevereiro de 2019. 

Ratifico o presente processo nos termos da lei. 

Mãe D’água - PB, 06 de Fevereiro  de 2019                  

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 02.022/2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA 

CONTRATADO: TELEFONICA BRASIL S.A. DE 

CNPJ:02.558.157/0001-62 

OBJETO: Contratação de serviço telefônico de serviço Móvel 

Pessoal – SMP, (Móvel-Móvel e dados), nas modalidades Local, 

Longa Distância Nacional (LDN),compreendido na área de serviço da 

prestadora, mediante a cessão de uso de aparelhos em comodato. 

VALOR GLOBAL: R$39.297,36 (trinta e nove mil, duzentos e 

noventa e sete reais e trinta e seis centavos). 

PRAZO: 12 (Doze) meses. 

PROCESSO: Inexigibilidade nº 006/2019 

DATA ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2019. 

ASSINAM: pela Prefeitura de Mãe D’água – PB - FRANCISCO 

CIRINO DA SILVA - Prefeito, pela companhia TELEFONICA 

BRASIL S.A, Sergio Cherez Pavia, brasileiro, casado, propaganda e 

marketing, portador do documento de identidade nº 

336045050  expedido pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o Nº 

272.784.788-20 e  Monica de Lima Silva, brasileira, divorciada, 

administradora, portadora do documento de identidade nº 

0821159909 expedido pela SSP/BA, e inscrito no CPF/MF sob o nº 

780.775.085-33. 

Mãe D’água - PB, 06 de Fevereiro  de 2019                  

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO FRANCISCO CIRINO DA SILVA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA – PB 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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